
Nº 130, terça-feira, 9 de julho de 2013 3ISSN 1677-7042

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012013070900003

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

§ 1o As ações de aperfeiçoamento de que trata o caput serão
realizadas por meio de instrumentos de incentivo e mecanismos de
integração ensino-serviço.

§ 2o Aplica-se o disposto nos arts. 11, 13, 14 e 15 aos
projetos e programas de que trata o caput.

CAPÍTULO V

DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 17. Para execução das ações previstas nesta Medida
Provisória, os Ministérios da Educação e da Saúde poderão firmar
acordos e outros instrumentos de cooperação com organismos in-
ternacionais, instituições de educação superior nacionais e estran-
geiras, órgãos e entidades da administração pública direta e indireta
da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, con-
sórcios públicos e entidades privadas, inclusive com transferência de
recursos.

Art. 18. Ficam transformadas, no âmbito do Poder Exe-
cutivo, sem aumento de despesa, cento e dezessete Funções Co-
missionadas Técnicas - FCT, criadas pelo art. 58 da Medida Pro-
visória no 2.229-43, de 6 de setembro de 2001, do nível FCT-13, em
dez cargos em comissão do Grupo-Direção e Assessoramento Su-
periores - DAS, sendo dois DAS-5 e oito DAS-4.

Art. 19. Ficam os Ministérios da Saúde e da Educação au-
torizados a contratar, mediante dispensa de licitação, instituição fi-
nanceira oficial federal para realizar atividades relacionadas aos pa-
gamentos das bolsas de que trata esta Medida Provisória.

Art. 20. Fica a Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares -
EBSERH autorizada a conceder bolsas para ações de saúde, a res-

sarcir despesas, a adotar outros mecanismos de incentivo a suas
atividades institucionais, e a promover as ações necessárias ao de-
senvolvimento do Programa Mais Médicos, observada a Lei no

12.550, de 15 de dezembro de 2011.

Art. 21. Poderá ser concedida bolsa para atividades de pre-
ceptoria nas ações de formação em serviço nos cursos de graduação e
residência médica ofertados pelas instituições federais de educação
superior ou pelo Ministério da Saúde.

Art. 22. Os médicos participantes e seus dependentes legais
ficarão isentos do pagamento das taxas e emolumentos previstos nos
arts. 20, 33 e 131 da Lei no 6.815, de 1980, e no Decreto-Lei no

2.236, de 23 de janeiro de 1985.

Art. 23. Para os efeitos do art. 26 da Lei no 9.250, de 26 de
dezembro de 1995, os valores percebidos a título de bolsa prevista
nesta Medida Provisória e na Lei no 11.129, de 30 de junho de 2005,
não caracterizam contraprestação de serviços.

Art. 24. O quantitativo dos integrantes dos projetos e pro-
gramas de aperfeiçoamento de que trata esta Medida Provisória ob-
servará os limites dos recursos orçamentários disponíveis.

Parágrafo único. As despesas decorrentes da execução dos
projetos e programas previstos nesta Medida Provisória correrão à con-
ta de dotações orçamentárias destinadas aos Ministérios da Educação,
da Defesa e da Saúde, consignadas no Orçamento Geral da União.

Art. 25. Os Ministros de Estado da Educação e da Saúde
poderão editar normas complementares para o cumprimento do dis-
posto nesta Medida Provisória.

Art. 26. A Lei no 8.745, de 9 de dezembro de 1993, passa a
vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 2o ....................................................................................
...........................................................................................................

XI - admissão de professor para suprir demandas excep-
cionais decorrentes de programas e projetos de aperfeiçoamento
de médicos na área de atenção básica em saúde em regiões
prioritárias para o Sistema Único de Saúde - SUS, mediante
integração ensino-serviço, respeitados os limites e as condições
fixados em ato conjunto dos Ministros de Estado do Planeja-
mento, Orçamento e Gestão, da Saúde e da Educação.

.............................................................................................." (NR)

"Art. 4º ....................................................................................
..........................................................................................................

IV - três anos, nos casos das alíneas "h" e "l" do inciso VI e
dos incisos VII, VIII e XI do caput do art. 2o desta Lei;

..........................................................................................................

Parágrafo único. ......................................................................
........................................................................................................

V - no caso dos incisos VII e XI do caput do art. 2o, desde
que o prazo total não exceda seis anos; e

.............................................................................................." (NR)

Art. 27. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de
sua publicação.

Brasília, 8 de julho de 2013; 192o da Independência e 125o

da República.

DILMA ROUSSEFF
Aloizio Mercadante
Alexandre Rocha Santos Padilha
Miriam Belchior

DECRETO No 8.040, DE 8 DE JULHO DE 2013

Institui o Comitê Gestor e o Grupo Exe-
cutivo do Programa Mais Médicos e dá ou-
tras providências.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, caput, incisos IV e VI, alínea "a", da
Constituição, e tendo em vista o disposto na Medida Provisória no

621, de 8 de julho de 2013,

D E C R E T A :

Art. 1o Fica instituído o Comitê Gestor do Programa Mais Mé-
dicos, de que trata a Medida Provisória no 621, de 8 de julho de 2013.

§ 1o Compete ao Comitê Gestor, instância de caráter de-
liberativo, fixar metas e orientar a formulação, a implementação, o
monitoramento e a avaliação do Programa Mais Médicos.

§ 2o O Comitê Gestor será composto pelos titulares dos
seguintes órgãos:

I - Ministério da Saúde, que o coordenará;

II - Ministério da Educação;

III - Casa Civil da Presidência da República;e

IV - Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão.

§ 3o Os membros do Comitê Gestor indicarão seus suplentes,
que deverão ocupar cargo de Secretário ou equivalente nos respec-
tivos órgãos.

§ 4o O Comitê Gestor poderá convidar representantes de
outros órgãos e entidades, públicos e privados, e especialistas em
assuntos afetos ao tema, para participar de suas reuniões.

§ 5o O Comitê Gestor aprovará, por maioria absoluta, re-
gimento interno que disporá sobre sua organização e funcionamento e
sobre a atuação do Grupo Executivo.

§ 6o O regimento interno deverá ser publicado no Diário Ofi-
cial da União no prazo de noventa dias após a instalação do Comitê.

Art. 2o Fica instituído o Grupo Executivo do Programa Mais
Médicos, vinculado ao Comitê Gestor.

§ 1o Compete ao Grupo Executivo assegurar, monitorar e
avaliar a execução das ações a serem desenvolvidas no âmbito do
Programa Mais Médicos, com base nas orientações emitidas pelo
Comitê Gestor.

§ 2o O Grupo Executivo será composto por um representante
de cada um dos órgãos a seguir indicados:

I - Ministério da Saúde, que o coordenará;

II - Ministério da Educação;

III - Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão; e

IV - Casa Civil da Presidência da República.

§ 3o Os membros titulares e suplentes do Grupo Executivo
serão indicados pelos titulares dos órgãos representados e designados
pelo Ministro de Estado da Saúde.

§ 4o O Grupo Executivo poderá convidar para participar das
reuniões representantes de outros órgãos e entidades, públicos e pri-
vados, e especialistas em assuntos afetos ao tema, especialmente:

I - o Conselho Nacional de Secretários de Saúde - Conass;

II - o Conselho Nacional de Secretarias Municipais de Saúde
- Conasems;

III - a Associação Nacional dos Dirigentes das Instituições
Federais de Ensino Superior - Andifes;

IV - a Associação Brasileira de Educação Médica - Abem; e

V - as entidades associativas nacionais médicas e de es-
tudantes de medicina.

Art. 3o A Advocacia-Geral da União e os Ministérios da
Justiça, da Defesa e das Relações Exteriores auxiliarão o Comitê
Gestor e seu Grupo Executivo no desempenho de suas funções, sem-
pre que por estes solicitado.

Art. 4o O Ministério da Saúde exercerá a Secretaria-Exe-
cutiva do Comitê Gestor e do Grupo Executivo e fornecerá o suporte
administrativo para seu funcionamento.

Art. 5o A participação na composição do Comitê Gestor e do
Grupo Executivo é considerada serviço público relevante e não enseja
remuneração.

Art. 6o O médico intercambista de que trata o inciso II do §
2o do art. 7º da Medida Provisória nº 621, de 2013, e que exercerá a
medicina nos termos de seu art. 10, será inscrito no Conselho Re-
gional de Medicina que jurisdicionar a área em que o médico in-
tercambista desenvolverá suas atividades.

Art. 7o O pedido de inscrição do registro provisório do mé-
dico intercambista deverá ser dirigido ao Presidente do respectivo
Conselho Regional de Medicina pela coordenação do Projeto Mais
Médicos para o Brasil de que trata o § 3o do art. 7o da Medida
Provisória nº 621, de 2013.

§ 1o O pedido será instruído com a declaração de parti-
cipação do médico intercambista no Projeto Mais Médicos para o
Brasil, fornecida pela coordenação do Projeto, e com cópia de:

I - documento que comprove as seguintes informações:

a) nome;

b) nacionalidade;

c) data e lugar do nascimento; e

d) filiação;

II - documento que comprove a habilitação profissional para
exercício de medicina no exterior; e

III - diploma expedido por instituição de educação superior
estrangeira.

§ 2o A declaração de participação do médico intercambista
no Projeto Mais Médicos para o Brasil, acompanhada dos docu-
mentos previstos no §1o, é condição necessária e suficiente para a
expedição de registro profissional provisório.

§ 3o O registro profissional provisório será expedido pelo
Conselho Regional de Medicina no prazo de quinze dias, contado da
apresentação do requerimento pela coordenação do Projeto Mais Mé-
dicos para o Brasil.

§ 4o Para inscrição do registro provisório de que trata este
artigo não se aplica o disposto nos arts. 2o e 5o do Decreto no 44.045,
de 19 de julho de 1958.

Art. 8o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 8 de julho de 2013; 192o da Independência e 125o

da República.

DILMA ROUSSEFF
Aloizio Mercadante
Alexandre Rocha Santos Padilha
Miriam Belchior

DECRETO DE 8 DE JULHO DE 2013

Abre aos Orçamentos Fiscal e da Seguri-
dade Social da União, em favor de diversos
órgãos do Poder Executivo, crédito suple-
mentar no valor de R$ 899.528.979,00, pa-
ra reforço de dotações constantes da Lei
Orçamentária vigente.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, caput, inciso IV, da Constituição, e tendo
em vista a autorização contida no art. 4º, caput, incisos I, alíneas "a",
"c" e "e", II, VIII, e XII, alínea "b", itens 1 e 3, e § 1º, da Lei nº
12.798, de 4 de abril de 2013,

D E C R E T A :

Art. 1º Fica aberto aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade
Social da União (Lei nº 12.798, de 4 de abril de 2013), em favor de
diversos órgãos do Poder Executivo, crédito suplementar no valor de
R$ 899.528.979,00 (oitocentos e noventa e nove milhões, quinhentos
e vinte e oito mil, novecentos e setenta e nove reais), para atender à
programação constante do Anexo I.

Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que
trata o art. 1º decorrem de:

I - superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial da
União do exercício de 2012, no valor de R$ 348.319.613,00 (tre-
zentos e quarenta e oito milhões, trezentos e dezenove mil, seiscentos
e treze reais), sendo:
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